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AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA E DEMAIS VEREADORES.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ABRIGO PELUDOS DE CAMPO NOVO DO PARECIS - AAPCNP.
O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Abrigo Peludos de Campo Novo do Parecis - AAPCNP, inscrita no CNPJ sob o nº21.896.036/0001-75.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de junho de 2015. 

VEREADOR CLÓVIS DE PAULA     
VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO   VER. GILBERTO V. DE MELO           
VER. LEANDRO M. DOS SANTOS VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA      
VER. MILTON SOARES            VER. PEDRO DA VITÓRIA         
  VER. VANDERLEI  BAIOTO             VER. WALDICLEY SILVA DOS REIS

JUSTIFICATIVA





      A Associação Abrigo Peludos de Campo Novo do Parecis-AAPCNP, associação privada sem fins lucrativos fundada em 15 de julho de 2014, foi criada exclusivamente com o objetivo de contribuir para proporcionar condições de abrigo aos animais abandonados, proporcionando aos mesmos alimentação adequada, assistência à saúde e reintegração junto à comunidade. Apesar de recém-fundada e contando com pouco mais de 30 associados e colaboradores, a Associação tem tirado das ruas vários animais com problemas sérios de saúde e com isso diminuindo a ameaça a saúde pública e ao mesmo tratando com dignidade o melhor amigo do homem e buscando sua integração junto à comunidade.

                                                      Desde sua criação a Associação vem realizando reuniões entre seus associados e colaboradores membros da sociedade, e nos últimos meses teve grandes conquistas.

                                                      Outrossim, a referida Associação preenche os requisitos previstos no §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 805/2009, que disciplina a declaração de utilidade pública municipal.
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2015     _____________________________

                                                                                                                           Protocolo
Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2015       Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2015       Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2015  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                          Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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